
COMUNICADO SEMAD Nº 03/2020 
 

ORIENTAÇÕES PARA A PUBLICAÇÃO DE PROCESSOS COM EIA/RIMA 
PASSÍVEIS DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

Considerando a suspensão dos prazos processuais, de acordo com o art. 5º, do Decreto Estadual nº 
47.890, de 19/03/2020, e tendo em vista a necessidade de manutenção das atividades administrativas 
da Semad, ficam as Suprams e Suppri orientadas a adotar o modelo abaixo nos extratos de publicação 
dos processos, ressaltando que “a contagem dos prazos para requerimento da Audiência Pública 
recomeçará a partir do primeiro dia útil seguinte ao término da suspensão”. 
 
Modelo: "O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM XXXX (O Conselho Estadual de Política Ambiental - 

COPAM) torna público que o requerente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado 
EIA/RIMA, e que os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia e na Superintendência Regional de Meio 
Ambiente XXXXXXXX - SUPRAM XXXXX, das 8:30h às 11:50h e das 13h às 17h. Comunica que os interessados na realização 
de Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM nº 225/2018, no site 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias a contar da data desta publicação(*1). 
(a) (Nome Superintendente ou Secretário Executivo COPAM). Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
XXXXXX. 
1) (MODALIDADE) – (FASE): *NOME EMPREENDIMENTO - ATIVIDADE - MUNICIPIO/MG - PA/Nº XXXXX/XXXX/XXX/XXXX - 
Classe X". 
(*1) Em razão do Decreto Estadual 47.890/2020, a contagem dos prazos para requerimento da Audiência Pública recomeçará 
a partir do primeiro dia útil seguinte ao término da suspensão. 
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 Orientamos ainda que o cadastro do processo no “Sistema de Consulta e Requerimento de Audiência 
Pública”, deverá ser realizado normalmente. Após o cadastramento, ajustar a data limite para 
manifestação clicando em “Editar”, marcando os campos: 

1) Justificativa: “Outra”, inserindo na descrição do motivo: “Em razão do Decreto Estadual 
47.890/2020, a contagem dos prazos para requerimento da Audiência Pública recomeçará a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao término da suspensão.” 

2) Data limite: Calculando considerando o primeiro dia útil seguinte ao término da suspensão (a 
princípio prevista para 04/05/2020), será no dia 18/06/2020. 

 

Para os processos cadastrados anteriormente no Sistema e cujo prazo foi suspenso pela vigência do 
Decreto supra indicado, a alteração da data limite para manifestação deverá ocorrer calculando-se de 
acordo com o número de dias de suspensão e acrescendo-os ao final da contagem, tomando como 
base a data de publicação do Decreto, ou seja, 20/03/2020.  

 

Caso haja a alteração dessa suspensão dos prazos processuais, nova orientação será expedida. 
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